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Ementa: Dispõe sobre a obrigatoriedade 
do   “teste   da   linguinha”   dos   recém
nascidos   no   Município   de   Recife   e   dá 
outras providências.

Art. 1º  Fica instituída a obrigatoriedade de realização do “teste da linguinha” dos 

recémnascidos no Município de Recife.

Art. 2º  Os responsáveis pelos nascimentos deverão encaminhar os recémnascidos a 

Secretaria   de   Saúde   do   Município   para   agendar   o   procedimento   junto   a   um 

Fonoaudiólogo.

Art.   3º     Por   época  da  vacinação  ou   campanhas  para   esse   fim,   os   responsáveis 

deverão ser orientados a realização do teste, caso se constate que não tenha sido feito.

Art.  4º  O executivo municipal deve providenciar e inclusão do referido teste na 

carteira de vacinação da Secretaria de Saúde.

Art. 5º  O executivo regulamentará a presente lei, no prazo de 60 (Sessenta) dias, 

revogadas as disposições em contrario.

Art. 6º  As despesas com a execução da presente lei, correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias , suplementadas  de necessário.

Art.  7º  Esta lei  entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as 

disposições em contrario.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, em 07 de Janeiro de 2012.



_________________
Jairo Britto.

Vereador do Recife

Justificativa

Apresentamos o presente Projeto de Lei que visa tornar obrigatória a realização 

do “teste da linguinha” na Cidade do Recife, o referido teste e de grande importância 

para diagnóstico precoce e, se necessário, o tratamento adequado, corrigindo problemas 

imediatos como sucção na amamentação, deglutição, e, posteriormente, a mastigação e 

fala.

Como   é   de   conhecimento   geral,   o   teste   da   linguinha,   idealizado   pela 

Fonoaudióloga brotense, Roberta Martinelli, ganhou projeção mundial pelos benefícios 

proporcionados, O exame leva menos que cinco minutos e é coberto pelo Sistema Único 

de Saúde (SUS). 

O   teste   e   a   pesquisa   “Características   Histológicas   do   Frênulo   Lingual   em 

Humanos” foram premiados durante  o XX Congresso Brasileiro de Fonoaudiologia, 

ocorrido em novembro, em Brasília, DF. O Teste da Linguinha conquistou o primeiro 

lugar   como   melhor   Ação   em   Motricidade   Orofacial   e   a   pesquisa   foi   premiada   na 

categoria Excelência em Fonoaudiologia.

Segundo a fonoaudióloga, quando um bebê nasce com língua presa, por falta de 

informação, muitas famílias sofrem em silêncio as várias dificuldades que a língua presa 

pode causar. Há bebês que tem alterações no ciclo de alimentação, causando estresse 

tanto para ele quanto para a mãe; crianças com dificuldades na mastigação; adolescentes 

com   dificuldades   nos   relacionamentos   pessoais   devido   as   incorreções;   crianças   e 

adultos com distorções na fala, afetando a comunicação, o relacionamento social e o 

desenvolvimento   profissional,   o   que   recomenda   que   se   torne   obrigatória   a   sua 

realização.

Lei  semelhante a  esta   já  vigora em algumas cidades brasileiras e  tramita em 

diversas outras como São Paulo, Rio de Janeiro e Belo Horizonte. 

Por estes e por tantos outros motivos, peço a aprovação deste projeto de lei que 

por certo fará a diferença na vida de muitos cidadãos aos quais representamos.



_________________
Jairo Britto.

Vereador do Recife


